[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI N.º 202/2022

Dispõe sobre a exigência das Imobiliárias combaterem os focos de criadouros de mosquitos Aedes Aegypti em imóveis de sua administração.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As imobiliárias devem se responsabilizar pela vistoria periódica dos imóveis sob sua administração, seja para venda ou locação, informando a Vigilância em Saúde do município quando houver a identificação de focos do mosquito Aedes Aegypti e de outras espécies.

Art. 2º - A imobiliária ficará responsável também pelo combate a proliferação de larvas e a eliminação de criadouros de mosquitos em todos os seus imóveis, assim como facilitar o acesso dos Agentes Comunitários de Combate a Endemias a estes locais.   


Art. 3º - Todo imóvel, que estiver sem uso, deverá ter todos os ralos lacrados, as calhas limpas e a manutenção da piscina em dia, para evitar ao máximo possíveis focos do mosquito.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 23 de agosto de 2022.

_________________________________

Vereador  Pastor Moacir Santos

Partido Republicanos

JUSTIFICATIVAS



A Secretária Municipal de Saúde, através da Vigilância em Saúde, constatou que no primeiro semestre de 2022 Araxá já registrou um grande número de casos positivos de Dengue.   



A doença inclusive levou muitas pessoas a óbito na nossa cidade. Ainda de acordo com a Vigilância em Saúde, os casos de dengue em Araxá aumentaram mais de 5 mil % em relação ao mesmo período do ano passado.



Segundo a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), 80% dos focos do mosquito Aedes Aegypti, transmissor da doença, estão nas casas, ou melhor, no quintal delas. 

E isso não exclui as casas disponíveis para locação, que muitas vezes ficam fechadas por longos períodos, sem nenhum cuidado.



O presente projeto tem por objetivo atentar as imobiliárias sobre o perigo de possíveis focos do mosquito da dengue nos imóveis sob sua responsabilidade, verificando se há recipientes com água parada, como pratos de vasos, vasos sanitários ou piscinas sem tratamento e, se necessário, acionar os proprietários para fazer a limpeza. 



O combate ao mosquito da dengue é uma responsabilidade dos órgãos públicos e de toda população. O mosquito da dengue se reproduz em qualquer lugar que houver condições propícias. A conscientização da população e a tomada de medidas são de fundamental importância para a redução desta doença. 
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